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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014





PROCESSO Nº013242/2015
CONCORRÊNCIA Nº 018/2015
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HIGIÊNE E UTENSÍLIOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
I - PREÂMBULO

1.1  - O Executivo Municipal de Sant’Ana do Livramento, através do Depto de Licitações e Contratos, sito na Secretaria  Municipal da Fazenda na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, Centro, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, que fará realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇO de MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIÊNE E UTENSÍLIOS, a qual será regida pela Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, bem como demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

1.2   - A abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” terá início às 09  horas do dia 22 de Janeiro  de 2016, na Secretaria Municipal da Fazenda, Comissão de Licitações, sito na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, Centro, Sant' Ana do Livramento, RS,  CEP 97.574 – 010.

II - OBJETO

2.1  - O objeto desta concorrência é o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento, de forma parcelada, MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIÊNE E UTENSÍLIOS, para consumo de diversas secretarias municipais, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital.

2.2  - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração à aquisição total.

2.3 - Todas as comunicações relativas ao processo licitatório serão feitas às empresas participantes através de email e/ou fax e estarão disponíveis no site da prefeitura. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em seus envelopes de documentação e proposta os números de fax, telefone e e-mail.

III - PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO

3.1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Executivo Municipal de Sant’Ana do Livramento, através do Prefeito Municipal e os vencedores do certame, terá validade doze meses a partir da data de assinatura ou limite das quantidades estimadas, o que esgotar primeiro.

IV - DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1  - Das restrições para participação: 

4.1.1  - Será vedada a participação de empresas:

4.1.1.1  - com falência decretada ou concordatária;

4.1.1.2  - consorciada;

4.1.1.3  - declarada inidônea por qualquer órgão publico;

4.2 - Das condições para participação:

4.2.1 – Serão consideradas em condições de participação as empresas que atenderem os requisitos do presente edital e comprovarem as seguintes condições:

4.2.1.1- Registro comercial, no caso de firma individual;

4.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria.

4.2.1.3 - Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento no País, e, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;

4.2.1.4 - Ata registrada na Junta comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas.

4.2.1.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
4.2.1.6 - Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União – DAU por elas administrados;

4.2.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede do licitante, dentro do prazo de validade;

4.2.1.8- Prova de regularidade relativa  ao Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço (FGTS). 
4.2.1.9- Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não superior a 90 (noventa) dias contados da data de expedição do documento.

4.2.1.10– Prova de regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao).
4.2.1.11 - Declaração assinada por representante legal de que a empresa licitante não foi declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o poder público.

4.2.1.12 - Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988.

4.2.1.13 - As declarações deverão ser assinadas por sócio-gerente, presidente ou diretor, admissível assinatura por procurador / credenciado munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento.
4.2.1.14 - Da participação do Micro-empreendedor Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
a) Atender o disposto no item 11.1. A participação do licitante como micro-empreendedor individual (MEI) microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como MEI, ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de MEI, ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. Tais comprovações deverão estar acompanhadas de declaração, devidamente assinada por profissional da área contábil, de que na data presente, permanece a condição de enquadramento como MEI, ME ou EPP.

Parágrafo único: A não apresentação do documento especificado no subitem não será motivo de inabilitação da licitante, entretanto a sua omissão será entendida como renúncia a qualquer privilégio, recebendo, portanto o mesmo tratamento das demais empresas não beneficiadas pelo disposto nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123/06.
4.2.2- substituição de documentos:

a) O certificado de Registro de Cadastral, expedido pelo Órgão Licitante, dentro do prazo de validade, será aceito em substituição aos documentos enumerados nos subitens 4.2.1.1, 4.2.1.2, 4.2.1.3; 4.2.1.4, 4.2.1.5; 4.2.1.6, 4.2.1.7, 4.2.1.8, 4.2.1.9 e 4.2.1.10.

V - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
5.1  - Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”

5.1.1  - Deverá ser apresentado em envelope indevassável, com identificação “DOCUMENTAÇÃO” e da empresa e a menção ao número da presente licitação e, conterá a documentação exigida  na seção IV, a qual será aceita no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficial ou autenticado por servidor público ligado a licitação, mediante a apresentação do respectivo original.

5.1.2  - O representante do licitante que comparecer na sessão pública de recebimento e abertura dos envelopes e desejar se manifestar em nome da empresa deverá anexar juntamente com a documentação do envelope 01, credencial de representação com poderes decisórios para todas as fases da licitação, com firma do outorgante devidamente reconhecida em cartório, em original ou autenticada, salvo se o representante for o proprietário da empresa.

5.1.2.1 - Nenhum interessado poderá representar mais de uma empresa.

5.1.3  - Não será inabilitado o licitante que deixar de cumprir o disposto no sub item 5.1.2, somente ficará impedido de manifestar-se na sessão. 
5.2 - Envelope nº 02  “PROPOSTA COMERCIAL”

5.2.1  - O envelope nº 02 “PROPOSTA”, indevassável, apresentando a  identificação da empresa, o número da licitação, e, conterá a proposta, em português, contendo, sob pena de desclassificação:

5.2.1.1  - Nome da empresa, endereço completo e o número da inscrição do CNPJ.

5.2.1.2  - Número da concorrência;

5.2.1.3  - Prazo de validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura;

5.2.1.4  - Discriminação dos produtos, marca e quantidades que se propõe a registrar, obedecidas as especificações constantes no Anexo I do edital.

5.2.1.5  - Preço por item, incluindo a taxa de operacionalização (se houver), em algarismo arábico, item a item.

a) - A omissão da indicação das quantidades, entender-se-á que será para todas;

b) - Na taxa de operacionalização, deverão estar inclusos todos os custos com: transportes, seguro, embalagem, mão- de- obra, impostos, etc.

5.2.1.6  - Rubrica em todas as folhas, data e assinatura do representante legal no final.  

5.2.1.7 – O silêncio da proposta, quanto a prazo de validade, considerar-se-á sessenta dias.

VI - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1  -  Entrega dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA

6.1.1  - Os envelopes nº 01 e nº 02, concernentes aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, deverão ser entregues devidamente fechados e indevassáveis, à Comissão de Julgamento de Licitações, que os receberá no local, data e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital;

6.1.2  - Os envelopes deverão conter, em lugar visível, a titulação de seu conteúdo Envelope nº 01 - DOCUMENTAÇÃO -, envelope nº 02 - PROPOSTA -, razão social, endereço da empresa e  número da concorrência.

6.1.3  - O documento relativo ao credenciamento deverá ser entregue à Comissão de Julgamento de Licitações, separadamente dos envelopes previstos no subitem anterior, acompanhado de documento que identifique o credenciado, devendo no caso de preposto mencionar os poderes a que está investido. 

a)  O documento de credenciamento será juntado ao processo licitatório.

VII - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO

7.1  - A presente CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo com procedimento estabelecido pelo art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.1.1  - Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO:

a)  No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes ou de seus representantes que compareceram e demais pessoas que desejarem assistir ao ato, a Comissão julgadora de Licitações iniciará os trabalhos, examinando os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo, a seguir à abertura do envelope DOCUMENTAÇÃO.

b)  Os documentos contidos nos envelopes nº 01 (DOCUMENTAÇÃO) serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como, pelos proponentes ou seus representantes credenciados.

c)  Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 01 (DOCUMENTAÇÃO), através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada pelos membros da Comissão e licitantes ou seus credenciados.

d)  Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial para conhecimento de todos os participantes.

e)  Os envelopes PROPOSTA, das proponentes inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas, após a publicação do resultado no órgão de imprensa oficial, e, decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este.

7.1.2 - Critérios para julgamento da documentação:

7.1.2.1 - Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que:

a)  Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva;

b)  Não atenderem ou preencherem as condições exigidas na seção IV.

7.1.2.2 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação, escoimada da causa que ensejou a inabilitação.

7.1.3 - Abertura do envelope PROPOSTA:

7.1.3.1  - Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local mencionado no preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de habilitação, se houver desistência expressa de interposição de recursos, pela Comissão de Julgamento de Licitações, ou após decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada as proponentes habilitadas.

7.1.3.2   - As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a sua leitura.

7.1.3.3   - Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 02 PROPOSTA, através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da comissão e pelos proponentes.

7.1.3.4  - Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura a sessão será encerrada, sendo o resultado publicado através da imprensa oficial.

7.1.4 - Critérios para julgamento da PROPOSTA:

7.1.4.1  - Desclassificação:

7.1.4.1.1  - Serão desclassificadas as propostas que:

a)  Estiverem em desacordo com o Edital;

b)  Apresentarem preços, baseadas nas de outras propostas;

c)  Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa;

d)  Com preços acima dos estimados pela Central de compras do Município ou com taxas excessivas;

a.  1 - No caso da proposta ser considerada inexeqüível a Comissão solicitará justificativa detalhada da composição dos custos para avaliação de realização.

7.1.4.1.2 - Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para reapresentação de outra, escoimada da causa que ensejou a desclassificação.

7.1.4.2- Classificação:

7.1.4.2.1  - Após o exame das propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando em conta exclusivamente o menor preço as que atendam integralmente o Edital, por item.

a)  A classificação se fará pela Ordem crescente de preços;

b)  No caso de empate a classificação se fará por sorteio, que será realizado em ato público, convocando-se, previamente, as empresas empatadas.
VIII - PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1  - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de cinco dias úteis da publicação da homologação do certame, junto ao Depto de Licitações e Contratos, localizado na Sec. Mun. da Fazenda, na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, Centro, Sant’Ana do Livramento,  RS, CEP 97.574 - 010.

8.1.1  - Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 8.1 , caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita as penalidades sobre o valor da proposta do fornecimento, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.1.2 - No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, a vencedora deverá apresentar:

8.1.2.1  - instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto ou contrato social.

8.1.2.2  - carta de apresentação do responsável perante a administração, que responderá por todos os atos e as comunicação, que responderá por todos os atos e as comunicações formais.

IX - FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1  - Da Utilização

9.1.1  - Para a utilização da Ata de Registro de Preços, as unidades deverão requisitar dos detentores da Ata, obedecida a ordem de classificação, os produtos registrados mediante a elaboração de Nota de empenho, convocando-o para a sua aceitação.

9.1.1.1  - Cada Nota de empenho deverá conter no mínimo:

a)  Número da Ata de Registro;

b)  Quantidade do produto;

c)  Descrição do Produto requisitado;

d)  Dotação orçamentária onerada;

e)  Valor

9.2- Condições de pagamento:

9.2.1  - Os pagamentos serão efetuados na seguinte conformidade:

a)  Entrega semanal: faturamento mensal, pagamento em até cinco dias úteis do mês subseqüente ao da entrega;

b)  Entrega única no mês, faturamento imediato, pagamento em até quinze dias após a entrega;

9.2.2- Os pagamentos efetuados em atraso pela administração serão acrescidos de juros moratórios legais.

9.2.3 - As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

9.3 - Das Penalidades

9.3.1  - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 a detentora da ata ficará sujeita as seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

a)  multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b)  multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c)  multa de 30% (Trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de  Fornecimento de bens;

9.3.2-As multas não tem caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à administração.

9.4 - Do recebimento dos produtos:

9.4.1  - Os produtos deverão ser entregues nos locais determinados pelas unidades requerentes, no prazo máximo de dez dias úteis da “ordem de fornecimento” expedida pela Secretaria, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros, mão de obra, etc.

9.4.2  - Os produtos serão recebidos pela comissão de recebimento de Objeto licitado, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

9.4.2.1  - Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor os produtos devolvidos no prazo máximo de três dias úteis.

9.4.2.2  - A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 9.3.1, “b”

9.5 - Dos preços:

9.5.1 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes da Nota de empenho.

X - DOS RECURSOS

10.1- Somente serão aceitos recursos previstos na Lei Federal nº 8.666/93, os quais deverão ser endereçados ao Prefeito Municipal por intermédio da Comissão de Julgamento de Licitações, com entrada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, CEP 97.574-010,  quando tratar-se de habilitação e/ou inabilitação, classificação e/ou desclassificação. 

XI- DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

11.1 – A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. Tais comprovações deverão estar acompanhadas de declaração, devidamente assinada por profissional da área contábil, de que na data presente, permanece a condição de enquadramento como ME ou EPP.
11.2. DA DOCUMENTAÇÃO:

11.2.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente a regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar n.º 123/06).

11.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.3 -  DOS CRITÉRIOS  DE  JULGAMENTO:

11.3.1 – Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada pelas mesmas, igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma;

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem acima, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se defina aquela que primeiro poderá apresentar a melhor proposta. 

11.3.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação da Comissão de Licitações, sob pena de preclusão.

11.3.3 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

11.3.4 – O disposto nos itens 11.3.1, 11.3.2 e 11.3.3 deste edital, somente se aplica quando a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver empresas enquadradas nesta condição no intervalo de propostas iguais ou superiores até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta.  

11.3.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas por empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte,  o desempate far-se-á nos termos  do parágrafo 2º  do artigo 45  da  Lei  n.º 8.666/93 e alterações. 

XII - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1- As condições estabelecidas no presente Edital farão parte da Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição no mesmo.

12.2- Compõem o presente edital:
12.2.1- Anexo I - Especificação do objeto;

12.2.2- Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços;
12.3- O edital contendo todos os elementos essenciais à elaboração da proposta estará disponível para consulta no Depto de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na Secretaria Municipal da Fazenda na rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, CEP 97.574-010, Centro, e no site:wwwsantanadolivramento.rs.gov.br.

12.4- Os casos omissos serão julgados pela Lei Federal nº 8.666/93, sendo apreciados e decididos pela Comissão de julgamento de Licitações, submetendo-os se necessário, à autoridade superior.
XIII - DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS

13.1- Os esclarecimentos deverão ser solicitados ao Departamento de Licitações e Contratos, através de comunicação escrita, dirigida ao seguinte endereço: Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, centro, CEP 97.574 – 010, Fone/Fax nº (55) 3968-1014, e-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br, até o terceiro dia antes do dia designado para o recebimento dos envelopes. O Depto de Licitações e Contratos responderá por escrito aos pedidos recebidos, num prazo máximo de dois dias antes do recebimento dos envelopes, enviando cópia por escrito a todos que retiraram o Edital, mas sem citar a fonte de consulta.

Sant’Ana do Livramento, 10  de dezembro de  2015.

GLAUBER GULARTE LIMA
Prefeito Municipal
[image: image1.jpg]
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PROCESSO Nº013242 /2015
CONCORRÊNCIA Nº 018/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O EXECUTIVO MUNICIPAL E A ............................................ VISANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIÊNE  E UTENSÍLIOS
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o Executivo Municipal de Sant’ Ana do Livramento - RS, inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001 - 59, Fundo Municipal de Saúde – CNPJ 12.094.007/0001-07, com sede a Rua Rivadávia Correa, nº 858, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Glauber Gularte Lima, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a ..........................................., CNPJ  nº .................... com sede  a ..............., ..., .......... - ....., Bairro:............,CEP ............., Fone: (.....) ................., neste ato representada  pelo seu .................,  Sr. .........................,CPF nº........... Adjudicatária da Concorrência para Registro de Preços nº ......./2015, conforme Ata da Comissão de Abertura e Julgamento de Processos Licitatórios, que se encontra nos autos do Certame, doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar os preços com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1  - Descrição

1.1.1  - O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIÊNE E UTENSÍLIOS, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I, e proposta apresentada na licitação que se encontra nos autos, respectivamente, e que integram este instrumento.

1.1.2  - Todas as unidades integrantes do Executivo Municipal que participaram da Licitação que deu origem a esta, utilizarão os preços aqui registrados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1  - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - A despesa para cobertura correrá por conta do código:  Fazenda: 04 01 041 123 0004 4022 000 3 3 90 30 22 00 Cod.Red. 8962 331;  Educação: Gab: 05 01 12 122 0005 4017 339030 0000 – CR 230 – 0020 – MDE; Fund: 05 02 12 361 0173 4033 339030 0000 – CR 275 – 0020 – MDE; Inf: 05 02 12 3656 0173 4044 339030 0000 CR 369 – 0020 – MDE; CID: 05 04 12 122 0176 4022 339030 0000 – CR 467 -0001 – LIVRE; UFSM: 05 04 12 122 0174 4056 339030 0000 CR 448 – 001 – LIVRE; 05 04 12 122 0174 4052 339030 0000 CR 443 – 0001 – LIVRE;  Assistência: 12 02 08 2440159 4 125000 Elemento: 339030 Cd.Rd. 1393 Recurso 1118; 12 02 08 2440162 4 480000 Elemento: 339030 Cd.Rd. 1433 Recurso 1177; 12 02 08 2440160 4 022000 Elemento: 339030 Cd.Rd. 1412 Recurso 1133; 12 02 08 2440190 4 022000 Elemento: 339030 Cd.Rd. 71489 Recurso 1198; 12 01 04 1220012 4 022000 Elemento: 339030 Cd.Rd. 1349 Recurso 0001; Planejamento: 11 01 04 1220 0114 017 3 3 90 30 00 00 Material de Consumo; 3 3 90 30 22 00 00 Material de Limpeza e Prod, de higieniz. Trânsito: 1701 0412200174017000 339030 Cd.Rd. 1600 Material Consumo;  Obras: 06 01 04 122 0006 4017 3 3 90 30 – 556;  Gabinete: 02 01 04 122 0002 4 003 339030 22 (8924);  Turismo: 3 3 90 30 00 00 00 Material de Consumo 1167; 3 3 90 30 2200 00 Mat. De limpeza e produtos de higieniz. 9108;  Agricultura: 617 0701 04 122 0007 4017 339030 220000 reduzida 9014;  Serviços Urbanos:10 01 0412200104 017000 3 3 90 30 22 cod.Red. 9123; 10 01 041 2200104 171000 3 3 90 30 22 Cod.Red. 9131; 10 01 1545201394 109000 3 3 90 30 22 Cod.Red. 9125; 10 01 2575201404 109000 3 3 90 30 22 Cod.Red. 9126; 10 01 2781301414 022000 3 3 90 30 22 Cod.Red. 9124;  Habitação: 15 01 041220154 017 339039 (1546);   Cultura: 13 01 0412200134 017000 33 90 30 0000 1452;  Saúde: 0801 10 301 0008 4017 339030 Cd.Rd. 804 ASPS; 0802 10 301 0114 4084 339030 Cd.Rd. 920 Bloco Atenção Básica; 0802 10 301 0114 4445 339030 Cd.RD. 926 Bloco Atenção Básica; 0802 10 301 0114 4447 339030 Cd.Rd. 932 Bloco Atenção Básica; 0802 10 303 0118 4022 339030 Cd.Rd. 980 Bloco Média e Alta Complexidade; 0802 10 303 0123 4022 339030 Cd.Rd. 999 Bloco Média e Alta Complexidade; CNPJ Fundo Municipal de Saúde 12.094.007/0001-07. 
3.2 - Será providenciado empenho na dotação orçamentária própria quando a vigência desta  ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.

CLÁUSULA QUARTA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

4.1- O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através de cada unidade participante do Certame, mediante a elaboração de Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1  - Os produtos deverão ser entregues conforme requisitado pelas Secretarias requerentes, no prazo máximo de dez dias úteis do recebimento da “ordem de Fornecimento”, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc.

5.2   - Os produtos serão recebidos pela comissão de recebimento de Objeto licitado, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

5.2.1 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor os produtos devolvidos no prazo máximo de três dias úteis

5.2.2 - A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 11.1.b)

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES

6.1 - O valor do preço registrado será reajustado, após parecer jurídico homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, nos índices e forma solicitada pela vencedora da licitação desde que este esteja acompanhado de documentação que comprove a atual incompatibilidade  do preço registrado para execução do serviço. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1- Os pagamentos serão efetuados na tesouraria da Prefeitura Municipal, nas seguintes condições:
a)  entrega semanal: faturamento mensal, pagamento em até cinco dias úteis do mês subseqüente ao da entrega;

b)  entrega única no mês, faturamento imediato, pagamento em até quinze dias após a entrega;

7.1.1 - Os pagamentos efetuados em atraso pela administração serão acrescidos de juros moratórios legais.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

8.1- Da contratada: 

8.1.1- Comunicar à unidade requisitante, por escrito no prazo máximo de vinte e quatro horas, qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.

8.1.2- Manter as mesmas condições de habilitação.

8.1.3- Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

8.1.4- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte até o  local determinado para sua entrega.

8.1.5 - Paralisar, por determinação, formalizada, da Administração qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade competente.

8.2- Da contratante

8.2.1- Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.

8.2.2- Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazo determinados.

8.2.3- Manter atualizada a listagem de preços que contemple os produtos previstos nesta Ata.

8.2.4- Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1- Não obstante o fato de a vencedora será a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

9.2 - Os “Fiscais responsáveis pelo cumprimento do objeto contratado” Serão: Fazenda: Jadir O. Tavares, matricula 21439;   Educação:Elisângela de Almeida Duarte , matricula nº2348 ; Serviços Urbanos: Sady Ferreirra Sarachim, matricula nº 22085-0; Obras: Jorge Ademir Batista de Souza , matricula: 815144 ;  Agricultura: Kelly Iaskara Borges do Prado Lima , matricula nº2.1393 ; ; Planejamento: Carlos Bento Antunes Alves Carrasco, matricula 221848; Gabinete: Luciana Gonçalves dos Santos, matricula nº 814210; Assistência: Maria Cristina Ibanez Souza, matricula nº 21991; Trânsito: Maria Luisa Trindade Leites, matricula nº218308; Turismo: Volmir do Canto Chaves, matricula nº 21401; Cultura: Carlos Roberto L. Cavalheiro, matricula:212210; Habitação: Leandro Adílio Ferreira, matricula: 814610; Saúde: Claudia Rubim Clavijo – Coordenadora AB/ESF – Enfermeira – COREN/RS: 80046.
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada:

10.1.1- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima primeira.

10.1.2 - Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

10.1.3-  Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.

10.1.4- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como desta ata.

10.1.5- Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da contratada.

10.1.6- Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos.

10.2 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei federal nº 8.666/93, bem como desta Ata:

10.2.1- Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando - se termo circunstanciado.

10.2.2- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.

10.2.3 - Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e detentora da ata ficará sujeita as seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

a)  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b)  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c)  multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de  Fornecimento de bens;

11.2 - As multas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1- Será competente o Foro da Comarca de Sant’Ana do Livramento, que as partes elegem para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

13.2- A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar antieconômica.

13.3- A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos três meses de  vigência  da Ata de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até elaboração de um novo contrato.

13.4- Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93.


E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em três vias, de igual teor e forma, para todos os fins e efeitos de direito.

Sant’Ana do Livramento,  ....... de ...................................de 2015.

GLAUBER GULARTE LIMA
Prefeito Municipal
CONTRATADA
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ANEXO I

PROCESSO Nº013242/2015
CONCORRÊNCIA Nº018/2015
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIÊNE E UTENSÍLIOS PARA 

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
	Item
	Unid.
	Especificação
	Sec.

Faz
	Serv

Urb
	Saúde
	Assist

Social
	Agric.
	Gabi

nete
	Tran

sito
	Educa

Ção
	Turis

mo
	Plane

Já

men

to
	Obras
	Habi

Ta

ção
	Cul

tura
	Média

 R$

	01
	Pct
	Absorvente higiênico básico,  feminino, anatômico pacote com 08 unidades.
	
	
	
	50
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	2,47

	02
	Un
	Água sanitária; solução aquosa,a base de hipoclorito de sódio ou cálcio; com validade de 6 meses; teor de cloro ativo 2%pp a 2,5pp; acondicionada de forma adequada; rotulagem contendo: marca,nome do fabricante e fantasia, cnpj, e-mail; telefone do SAC (serviço de atendimento ao consumidor), n° do lote, data da fabricação, peso; composição, técnico responsável; prazo de validade, c/aprox. 900 ml
	100
	500
	1.800
	1.000
	120
	100
	
	12.520
	25
	50
	430
	12
	100
	1,95

	03
	Lt
	Álcool etílico para limpeza; com teor alcoólico 95,3 gl, 92,8 INPM, temperatura a 20 grs,p/limpeza e desinfecção; embalado em litro, tampa c/rosca,batoque e lacre,validade mínima 2 anos da data de entrega,  embalagem de 1 litro.


	30
	300
	600
	500
	12
	50
	
	5.170
	15
	10
	240
	06
	
	3,61

	Item
	Unid.
	Especificação
	Sec.

Faz
	Serv

Urb
	Saúde
	Assist

Social
	Agric.
	Gabi

nete
	Tran

sito
	Educa

Ção
	Turis

mo
	Plane

Já

men

to
	Obras
	Habi

Ta

ção
	Cul

tura
	Média

 R$

	04
	Lt
	Álcool etílico; categoria absoluto; com teor de no mínimo 99,5% - ponto de fusão 114 a 1c; limites máximos água 0,2%, metanol 0,05%, acetona 0,001%, álcool isoamilico 0,05%; acondicionado em embalagem reforçada e apropriada para o produto; rotulo com nr. De lote, data de fabricação/validade, formula e procedência emb. de 1 Litro.
	
	300
	
	500
	12
	50
	12
	
	
	
	240
	
	
	3,32

	05
	Un
	Álcool Gel embalagem de 500 ml   Higienizador; em gel; neutro; composto de álcool antisséptico 70% de amplo espectro de ação microbicida sob forma gelatinosa; ação antisséptica,instantânea e sem enxague,pronto uso, hipoalergenico,atóxico,secagem rápida; isento de resíduos contaminantes ou nocivos,ph balanceados; indicado para higiene de peles delicadas
	30
	200
	650
	500
	
	50
	36
	11.792
	15
	25
	240
	04
	20
	4,19

	06
	Un
	Amaciante de roupa, aspecto líquido viscoso, aplicações em artigos têxteis, solúvel em água, base neutra, frascos c/ 2 litros. Descrição no rótulo: nome do fabricante, endereço completo, técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.


	
	
	
	80
	
	
	03
	600
	
	15
	
	
	
	3,47

	Item
	Unid.
	Especificação
	Sec.

Faz
	Serv

Urb
	Saúde
	Assist

Social
	Agric.
	Gabi

nete
	Tran

sito
	Educa

Ção
	Turis

mo
	Plane

Já

men

to
	Obras
	Habi

Ta

ção
	Cul

tura
	Média

 R$

	07
	Un
	Aparelho de barbear, tipo lâmina descartável, material lâmina aço, com 02 lâminas, material cabo de plástico, anatômico, com estrias de borracha, com fita lubrificante.
	
	
	200
	100
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	2,20

	08
	Un
	Bolsa Branca alvejada, dupla, 100% de algodão, pré-amaciado, super resistente, com trama   grossa   (bem  fechada),  medindo   48x63cm,   para   uso   doméstico.  
	30
	300
	600
	1.000
	60
	50
	20
	3.310
	20
	20
	
	
	
	5,15

	09
	Un
	Cera líquida amarela auto brilho, pisos de madeira, cerâmicos,   granitos,   mármore   e   paviflex.   Cor:  amarela. Frasco de 750ml. A embalagem deverá conter externamente os dados de  identificação,  procedência,  número do  lote,  validade e número de registro no Ministério da Saúde. 
	
	
	
	200
	
	60
	
	
	
	
	
	
	
	5,49

	10
	Un
	Cera liquida concentrada incolor para diluir em água  na proporção 1 / 20. Embal. min 500 ml.  A embalagem deverá conter externamente os dados de  identificação,  procedência,  número do  lote,  validade e número de registro no Ministério da Saúde.


	
	100
	
	200
	
	30
	10
	5.637
	
	30
	
	06
	
	3,60

	Item
	Unid.
	Especificação
	Sec.

Faz
	Serv

Urb
	Saúde
	Assist

Social
	Agric.
	Gabi

nete
	Tran

sito
	Educa

Ção
	Turis

mo
	Plane

Já

men

to
	Obras
	Habi

Ta

ção
	Cul

tura
	Média

 R$

	11
	Un
	Cera líquida incolor auto brilho, Aplicação pisos de madeira,   cerâmicos,   granitos,   mármore   e   paviflex.  . Frasco de 750ml. A embalagem deverá conter externamente os dados de  identificação,  procedência,  número do  lote,  validade e número de registro no Ministério da Saúde. 
	
	100
	200
	200
	
	30
	10
	2.700
	50
	
	
	06
	500
	5,25

	12
	Un
	Cera líquida vermelha auto brilho, Aplicação   pisos de madeira,   cerâmicos,   granitos,   mármore   e   paviflex.   Cor:  vermelha. Frasco de 750ml. A embalagem deverá conter externamente os dados de  identificação,  procedência,  número do  lote,  validade e número de registro no Ministério da Saúde. 
	
	
	
	200
	24
	20
	
	2.900
	
	
	
	
	200
	4,78

	13
	Un
	Desinfetante germicida,  a base de ácido cresilico  10 %,   número   do   lote,   validade   e  número   de   registro   no  Ministério   da Saúde. Com aprox. 500 ml.
	50
	600
	
	200
	12
	60
	10
	1.450
	
	
	240
	
	
	37,33

	14
	Un
	Desinfetante, aspecto físico líquido. Aplicação: desinfetante e germicida. Composição aromática: pinho.   Frasco  de  500 ml.   A  embalagem   deverá   conter   externamente   os   dados   de identificação,   procedência,   número   do   lote,   validade   e  número   de   registro   no  Ministério   da Saúde.


	30
	600
	
	400
	120
	50
	10
	
	
	50
	240
	
	100
	1,76

	Item
	Unid.
	Especificação
	Sec.

Faz
	Serv

Urb
	Saúde
	Assist

Social
	Agric.
	Gabi

nete
	Tran

sito
	Educa

Ção
	Turis

mo
	Plane

Já

men

to
	Obras
	Habi

Ta

ção
	Cul

tura
	Média

 R$

	15
	Un
	Desinfetante, aspecto físico líquido. Aplicação: desinfetante e germicida. Composição aromática: pinho.   Frasco   de   2   litros.   A   embalagem   deverá   conter   externamente   os   dados   de identificação,   procedência,   nº   do   lote,   validade   e  nº   de   registro   no  Ministério   da Saúde.
	30
	300
	900
	100
	
	50
	20
	5.660
	
	20
	240
	06
	500
	4,35

	16
	Un
	Desodorizador ambiental,   aerossol. Essências   suaves.   Aplicação:   aromatizador ambiental.   Frasco  de   360 ml.   A   embalagem   deverá   conter   externamente   os   dados   de identificação,   procedência,   número   do   lote,   validade   e  número   de   registro   no  Ministério   da Saúde.
	50
	100
	400
	1.000
	12
	50
	10
	1.180
	05
	20
	240
	04
	
	8,94

	17
	Un
	Desodorizador   sanitário,   refil.   Aspecto   físico:   tablete   sólido   de   35g.   Aplicação:   para   vaso sanitário.  A embalagem deverá conter  externamente os dados de  identificação,  procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.


	50
	200
	3.600
	200
	36
	100
	20
	2.920
	
	
	120
	12
	
	2,52

	Item
	Unid.
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	Sec.
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Urb
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Ção
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Ta
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	Cul

tura
	Média

 R$

	18
	Un
	Detergente para louças, biodegradável, consistente.  Aplicação: remoção de gorduras de louças, talheres e panelas. Aroma natural. Frasco de 500ml. A embalagem deverá conter externamente os  dados   de  identificação,  procedência,   nº  do  lote,   validade   e  número   de  registro  no Ministério da Saúde.


	30
	500
	1.000
	1.500
	120
	50
	20
	14.410
	20
	40
	1.200
	04
	
	1,48

	19
	Un
	Escova para limpeza com cerdas em nylon, com pegador em plástico, medindo aproximadamente 2,5cmx8cm.
	
	100
	
	30
	06
	40
	01
	280
	
	05
	30
	
	
	15,27

	20
	Un
	Escova para vaso sanitário com cabo plástico e cerdas sintéticas. c/suporte.
	10
	50
	50
	100
	06
	40
	02
	1.159
	03
	10
	24
	01
	
	4,02

	21
	Un
	Esfregão Mop úmido em algodão  40cm com cabo alto
	05
	500
	
	50
	
	20
	
	1.030
	
	02
	12
	
	
	14,20

	22
	Pct
	Esponja de  lã de aço,   formato  retangular,  aplicação  limpeza geral,   textura macia e  isenta de sinais de oxidação, medindo, no mínimo, 100x75. Composição: lã de aço carbono. Pacote com 08 unidades.
	10
	50
	
	200
	48
	20
	
	2.948
	10
	10
	280
	
	
	1,42

	23
	Pct
	Esponja Dupla Face para louça, com espuma de poliuretano, agente antibactérias e fibra sintética com abrasivo Dimensões Mínimas: 105 x 70 x 20 pct com 3 unidades


	20
	100
	900
	500
	12
	30
	20
	4.028
	15
	20
	200
	02
	10
	2,32

	Item
	Unid.
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Ção
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mo
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	Média
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	24
	Un
	Flanela para limpeza, 100% de algodão, cor amarela de tom forte, lisa, medindo aprox. 28 x 48 cm.
	40
	200
	100
	200
	12
	30
	20
	2.124
	20
	50
	500
	
	20
	3,82

	25
	Un
	Flanela para limpeza, 100% de algodão, cor amarela de tom forte, lisa, medindo aprox. 30 x 60 cm.
	40
	200
	100
	150
	
	30
	10
	
	10
	20
	100
	04
	
	6,17

	26
	Pct
	Fralda descartável  infantil – Tam G pct com 10 unid.
	
	
	
	
	
	
	
	800
	
	
	
	
	
	9,98

	27
	Pct
	Fralda descartável  infantil – Tam EG pct com 10 unid.
	
	
	
	
	
	
	
	800
	
	
	
	
	
	21,90

	28
	Un
	Gel dental sem flúor 50 gr

	
	
	
	
	
	
	
	200
	
	
	
	
	
	7,37

	29
	Cx
	Haste flexível de plástico com algodões nas duas pontas, tipo cotonete, cx c/ no mínimo 75 unid.
	
	
	
	
	
	
	
	300
	
	
	
	
	
	2,06

	30
	Un
	Inseticida (Aerosol) mata barata,  embalagem de metal contendo 300 ml .   A embalagem deverá conter externamente os  dados   de  procedência, identificação, número  do  lote,   validade   e  número   de  registro  no Ministério da Saúde.
	
	100
	200
	100
	12
	30
	10
	2.450
	03
	05
	280
	01
	
	10,45

	31
	Un
	Kit de limpeza com 03 peças, balde com espremedor e mop com cabo
	03
	10
	90
	20
	
	20
	
	1.520
	
	
	10
	
	
	87,55

	32
	Pct
	Lenços Umedecidos sem álcool – dermatologicamente testado – pct

Com 450 lenços 20 x 12 cm.


	
	
	
	
	
	
	
	800
	
	
	
	
	
	12,80
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	Cul
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	33
	Un
	Limpa vidro, tipo líquido, Cor incolor ou azul. Frasco plástico de 500ml. A embalagem deverá conter extremamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.
	
	50
	
	200
	12
	30
	
	6.500
	20
	
	
	04
	
	4,88

	34
	Un
	Lustra móveis.  Emulsão aquosa cremosa,  perfumada,  para aplicação em móveis e superfícies lisas.  Aromas diversos.  Frasco plástico de 200ml  com bico econômico.  A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.
	
	50
	
	50
	12
	30
	10
	1.130
	10
	50
	100
	
	
	3,84

	35
	Par
	Luva para limpeza. Composição: borracha de látex natural, com revestimento interno, reforçada, com superfície externa antiderrapante. Tamanho pequeno. 
	
	600
	100
	150
	24
	20
	10
	1.030
	
	50
	500
	
	
	5,53

	36
	Par
	Luva para limpeza. Composição: borracha de látex natural, com revestimento interno, reforçada, com superfície externa antiderrapante. Tamanho médio.  
	
	600
	250
	150
	24
	20
	20
	1.030
	30
	50
	500
	04
	
	5,53

	37
	Par
	Luva para limpeza. Composição: borracha de látex natural, com revestimento interno, reforçada, com superfície externa antiderrapante. Tamanho grande. 


	50
	600
	210
	150
	24
	20
	
	1.030
	
	50
	500
	02
	25
	5,53
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	38
	Par
	Luvas em PVC, manga curta, maleável, c/ espessura 2 mm c/forro de tecido .
	
	800
	
	20
	24
	20
	
	150
	
	
	200
	
	
	11,03

	39
	Un
	Pá coletora lixo, com coletor medindo aproximadamente 26cm e cabo  longo, ambos de plástico resistente.


	
	100
	30
	100
	
	10
	
	412
	
	
	50
	
	
	33,80

	40
	Un
	Pá para lixo, com coletor  galvanizado 21x21 cm com cabo de madeira 80 cm
	03
	100
	
	50
	05
	10
	
	
	04
	
	50
	
	
	15,15

	41
	Pct
	Palha de aço n°  2,  material  aço carbono,  abrasividade média.  Aplicação: limpeza em geral. Pacote com 2 unidades de 25g.
	
	50
	
	100
	24
	10
	05
	2.150
	
	
	500
	
	
	2,45

	42
	Pct
	Pano de limpeza, multiuso pacote c/ 05 un, tipo perflex
	30
	100
	300
	300
	36
	50
	10
	1.080
	15
	20
	1.000
	03
	
	3,69

	43
	Un
	Pano de louça com as seguintes características mínimas: Medindo 50cm x 65cm, com 66 gramas branco sem estampa, com bainha, 90% de algodão
	05
	50
	
	300
	24
	50
	10
	3.260
	15
	50
	200
	02
	
	3,20

	44
	Un
	Pano de piso,  resistente, com no mínimo 95% algodão, em cores claras, medindo aprox. 40x66cm.
	40
	100
	600
	300
	36
	60
	05
	2.970
	15
	30
	200
	02
	50
	3,25

	45
	Fardo
	Papel higiênico, 100% fibras naturais, picotado, folha dupla  na cor branca (100%  branca),   neutro,   de   primeira   qualidade.   Fardo   com  64   rolos  medindo   30mx10cm.  A embalagem deverá ter boa visibilidade do produto.


	100
	20
	200
	200
	12
	100
	02
	930
	12
	30
	1.000
	03
	20
	96,50
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	46
	Un
	Pasta dental, em creme, uso adulto, com flúor. Caixa de papel  cartão plastificada,  contendo 1 tubo de 90g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, nº do  lote,  validade,  nº de registro no Ministério da Saúde.
	
	
	
	50
	
	
	20
	1.920
	
	
	
	
	
	2,29

	47
	Un
	Rodo, com cabo de madeira plastificada com rosca, suporte plástico medindo  30cm, 01 borracha.
	10
	100
	100
	50
	06
	10
	05
	1.180
	05
	
	150
	01
	
	11,70

	48
	Un
	Sabão em barra,  de glicerina,  400g.  Embalado em saco plástico.  A embalagem deverá conter  externamente os dados de  identificação,  procedência,  nº do  lote,  validade e nº de  registro no Ministério da Saúde.
	
	100
	100
	30
	120
	
	05
	
	05
	
	240
	
	12
	1,56

	49
	Pct
	Sabão em barra, de glicerina, 200g, na cor azul. Embalado em saco plástico, contendo 05 unid.  A embalagem deverá conter  externamente os dados de  identificação,  procedência, nº do lote, validade e nº de registro no Ministério da Saúde.


	
	100
	
	30
	24
	
	03
	650
	05
	05
	480
	
	
	4,78

	50
	Pct
	Sabão em pó. Embalagem (caixa/pacote) de 1kg. A embalagem deverá conter externamente os  dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e nº de registro no Ministério  da Saúde.


	
	200
	500
	300
	12
	50
	20
	5.780
	
	
	300
	
	
	5,18
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	51
	Pct
	Sabão em pó. Embalagem (caixa/pacote) de 500 g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e nº de registro no Ministério  da Saúde.
	30
	200
	
	100
	
	20
	
	
	10
	12
	300
	
	
	3,21

	52
	Lt
	Sabonete líquido, aspecto físico viscoso, com fragrância suave: para higienização e hidratação da pele. Frasco de 1 litro. A embalagem deverá conter externamente os   dados   de  identificação,  procedência,   nº  do  lote,   validade   e  nº   de  registro  no Ministério da Saúde.
	50
	100
	100
	120
	
	50
	
	1.710
	05
	05
	
	
	
	10,78

	53
	Galão
	Sabonete líquido, aspecto físico viscoso, com fragrância suave: para higienização e hidratação da pele. Frasco de 5 litros. A embalagem deverá conter externamente os   dados   de  identificação,  procedência,   nº  do  lote,   validade   e  nº   de  registro  no Ministério da Saúde.


	
	30
	
	15
	05
	20
	03
	620
	
	
	
	01
	
	29,43
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	54
	Un
	Sabonete, em tablete, uso adulto, de fragrância suave. O sabonete deverá possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente para não desenvolver rachaduras ao  longo do tempo de sua utilização, formar o mínimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precoce e não causar   irritabilidade dérmica.  Embalagem:  pacote com 01 unidade de no  mínimo 120g.  A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e nº de registro no Ministério da Saúde.


	
	200
	100
	150
	36
	
	
	
	
	
	300
	
	
	1,64

	55
	Un
	Sabonete, em tablete, uso adulto, de fragrância suave. O sabonete deverá possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente para não desenvolver rachaduras ao  longo do tempo de sua utilização, formar o mínimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precoce e não causar   irritabilidade dérmica.  Embalagem:  pacote com 01 unidade de no mínimo 90g.  A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e nº de registro no Ministério da Saúde.


	
	200
	
	100
	
	
	15
	2.410
	
	50
	300
	
	
	1,14

	Item
	Unid.
	Especificação
	Sec.

Faz
	Serv

Urb
	Saúde
	Assist

Social
	Agric.
	Gabi

nete
	Tran

sito
	Educa

Ção
	Turis

mo
	Plane

Já

men

to
	Obras
	Habi

Ta

ção
	Cul

tura
	Média

 R$

	56
	Pct
	Saco   plástico   lixo,   50   litros,   10  micras,   cor   preta,   largura   63,   altura   80,   de   polipropileno.  Aplicação:  coleta de  lixo.  Pacote  com 10 unidades
	200
	100
	
	300
	12
	50
	15
	
	
	100
	1.000
	05
	
	3,23

	57
	Pct
	Saco Branco,  resíduos sólidos hospitalares/infectantes, constituído de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) Virgem, aprovado pela ANVISA c/ capac p/100 l, pct c/100 unid.
	
	
	50
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	67,90

	58
	Pct
	Saco Branco,  resíduos sólidos hospitalares/infectantes, constituído de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) Virgem, aprovado pela ANVISA c/ capac p/ 50 l, pct c/100 unid.


	
	
	50
	
	02
	
	
	
	
	
	
	
	
	59,51

	59
	Pct
	Saco plástico  lixo,  100  litros,  10 micras,   cor  preta,   largura 75,  altura  105,  de polipropileno. Aplicação:  coleta de  lixo.  Pacote  com 10 unidades.  
	200
	400
	800
	300
	30
	50
	10
	5.220
	20
	100
	1.000
	02
	50
	3,02

	60
	Pct
	Saco plástico  lixo,  200  litros,  10 micras,   cor  preta,   de polipropileno. Aplicação:  coleta de  lixo.  Pacote  com 10 unidades.  
	
	1.800
	1.000
	300
	30
	50
	
	
	
	
	
	
	
	6,16

	61
	Pct
	Saco plástico lixo, 30 litros, 6 micras, cor preta, largura 59, altura 62, de polipropileno. Aplicação: uso doméstico.  Pac. c/ 10 unid


	
	100
	
	200
	
	50
	20
	5.220
	50
	100
	
	05
	
	2,46
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	62
	Un
	Saponáceo em pó com detergente 300 g.  A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde
	20
	50
	90
	200
	06
	30
	10
	2.310
	
	
	200
	02
	
	2,90

	63
	Un
	Shampoo infantil, dermatologicamente testado – com 200 ml no min.  A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde
	
	
	
	
	
	
	
	200
	
	
	
	
	
	7,68

	64
	Un
	Toalha de papel,   folha dupla,  picotada,  cor branca (100% branca),  super resistente,  de rápida  absorção, primeira qualidade. Pacote com 02 rolos de 60 toalhas medindo 20x22cm.


	
	50
	1.000
	200
	24
	50
	05
	2.130
	
	50
	
	
	
	2,92

	65
	Pct
	Toalha de papel,   tipo  folha 2 dobras,  cor  branca  (100% branco),  super   resistente, rápida absorção de líquido, de primeira qualidade. Medindo 20 x 21 cm. Aplicação: higiene pessoal. Pacote com  no min 1.000 folhas.
	300
	50
	100
	60
	12
	50
	01
	2.030
	
	
	
	
	
	3,99

	66
	Un
	Veneno para rato, formulação raticida, iscas granulada, pacote com no  mín. 25 gr
	
	200
	
	100
	24
	50
	15
	1.615
	
	
	
	
	
	3,09

	Utensilios Diversos

	67
	Un
	Bacia plástica resistente, com capacidade min 11 Litros
	
	30
	10
	20
	
	02
	01
	180
	
	
	50
	
	
	10,84
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	68
	Un
	Balde plástico resistente com alça, capacidade de 08 litros
	
	30
	20
	60
	
	10
	04
	978
	
	05
	
	01
	
	4,82

	69
	Un
	Balde plástico resistente com alça, capacidade de 15 litros
	10
	30
	20
	30
	
	10
	
	
	03
	05
	
	
	
	10,37

	70
	Un
	Balde plástico resistente com alça, capacidade de 20 litros.
	
	30
	20
	30
	
	10
	
	978
	
	
	
	
	10
	10,15

	71
	Un
	Bule de alumínio p/ café – capac. Mín.1 lt
	
	10
	
	20
	
	02
	
	198
	
	02
	10
	
	
	32,95

	72
	Un
	Caneca de alumínio capacidade mín 1 l
	
	10
	
	20
	
	02
	01
	198
	
	02
	20
	
	
	33,29

	73
	Un
	Cesto para lixo com tampa, em plástico formato cilíndrico, fundo plano, capacidade mín.de 10 litros
	
	10
	80
	20
	05
	10
	05
	1.760
	
	05
	30
	
	
	19,09

	74
	Un
	Cesto para lixo com tampa, em plástico formato cilíndrico, fundo plano, capacidade mín.de 50 litro
	03
	10
	20
	20
	
	10
	03
	
	
	05
	30
	
	
	41,35

	75
	Un
	Cesto para lixo com tampa, em plástico formato cilíndrico, fundo plano, capacidade mín. de 100 litros


	03
	10
	20
	20
	
	05
	
	432
	
	
	30
	
	
	68,00

	76
	Un
	Cesto para lixo s/tampa, em plástico formato cilíndrico, fundo plano, capacidade mínima de 08 litros.
	
	10
	
	20
	
	05
	
	
	
	
	30
	
	
	13,50

	77
	Un
	Chaleira em inox, com capacidade min de 2 litros
	
	10
	
	20
	05
	02
	01
	77
	
	02
	10
	
	
	63,50

	78
	Un
	Copo de vidro, transparente com capacidade mínima de 250 ml
	
	30
	
	120
	
	100
	10
	960
	
	50
	50
	
	
	2,99

	79
	Pct
	Copos plásticos descartáveis, atóxico, capacidade de 200ml pacotes com 100 unidades. 
	300
	02
	200
	300
	12
	200
	01
	11.650
	
	
	300
	05
	
	5,45

	80
	Cx
	Filtro de papel para café n° 103, caixa c/ no mínimo 30 unidades. 
	50
	05
	
	100
	24
	30
	10
	24
	
	50
	300
	05
	05
	3,99
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	81
	Pct
	Fósforo, palitos grande caixa com no mínimo 40 palitos, pcte com 06 caixas no mínimo.
	
	10
	
	150
	
	10
	02
	982
	03
	10
	300
	
	
	2,42

	82
	Un
	Garrafa, térmica, tipo gauchita, 1 litro
	05
	10
	20
	20
	05
	20
	04
	302
	
	05
	
	
	05
	27,94

	83
	Pct
	Guardanapo de papel, material celulose, largura 22, comprimento 22, folha simples de cor branca (100% branca), macio. Pct.c/50 unid
	
	05
	300
	300
	12
	100
	02
	3.260
	
	
	300
	05
	
	1,40

	84
	Cx
	Palitos  de dente de madeira cx 100 un
	
	05
	
	10
	12
	
	
	1.080
	
	
	300
	
	
	1,58

	85
	Un
	Porta filtro de café em plástico resistente  103
	
	10
	
	20
	05
	50
	
	14
	
	
	50
	
	03
	6,45

	86
	Pct
	Prato plástico descartável branco lanche 15 cm Pcte.c/10 unid
	
	10
	500
	1.000
	12
	300
	05
	8.100
	
	
	300
	
	
	1,25

	87
	Un
	Toalha de rosto, 100% algodão, felpa dupla, com 03 tramas 2x2, gramatura entre 301 e 400g/m2, com barra nos quatro lados, medindo 70x40cm. Cores diversas.


	
	10
	
	50
	05
	30
	06
	1.010
	08
	10
	300
	
	
	11,82

	88
	Un
	Vassoura com cerdas  de nylon, para limpeza em pisos externa e interna,  com fixação reforçada, com base polipropileno, medindo aprox. 22cm com cerdas medindo aproximadamente 11cm e cabo de madeira plastificado e rosqueável com ponteira plástica.
	15
	400
	200
	100
	24
	30
	06
	1.180
	15
	10
	200
	02
	
	10,49

	89
	Uni
	Vassoura de grama em metal, com cabo de madeira
	
	400
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	21,56


Sant’Ana do Livramento, 10  de dezembro de 2015.
Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria jurídica.


Em:............./............./.......


..........................................





Esta Ata de registro de Preços se encontra examinada e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em:......./........./............


.....................................
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